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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

90001/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MARANHÃO (CRMV/MA), localizado no oitavo 

andar do Edificio Mocelin Tower, Av. Daniel de La Touche nº 20, Cohama, Sala: 806, 

CEP: 65074-115, São Luís – MA no CNPJ, sob o nº nº 07.059.025/0001-00, São Luís- 

MA, Tel.: (098) 3304-9811, por meio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 8, de 23 de fevereiro de 2024, realizará DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14133/2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de  segurança e saúde do trabalho, para 

elaboração dos programas de saúde e segurança do trabalho, exigidos pela legislação 

trabalhista, compreendendo: Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), Comunicação de 

Acidente do Trabalho (CAT), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), Analise Ergônomica do Trabalho (AET), Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT), Elaboração e execução do Programa de Prevenção e 

Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Laudo de 

Insalubridade e Laudo de Periculosidade, para atender às necessidades do Conselho 

Regional de Médicina Veterinária do Maranhão – CRMV/MA, pelo período de doze 

meses, conforme as especificações e condições contidas neste aviso de licitação e seus 

anexos. 

1.2. A futura contratação se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, cujo 

os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo 

de Referência, por meio de especificações usuais do mercado, conforme dispõe o art. 6º, 

XIII, da Lei 14133/2021. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. O valor provisionado para atender as demandas é uma previsão máxima. Portanto, 

no caso de não haver a necessidade destes em alguma atividade a ser executada, não serão 

pagos. Serão pagos os serviços efetivamente autorizados e executados. 

1.5. No caso de discordância entre as especificações no COMPRASNET e as 

especificações constatantes do ANEXO I – Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
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para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.2.4. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do serviço ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

3.10. As propostas iniciais deverão ser enviadas no Sistema Comprasnet até às 07h59 

(sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14/01/2025. 

 

4 – DA FASE DE LANCES 

 

4.1. A disputa de lances iniciará às 08h (oito horas) e se encerrará às 14h (quatorze horas) 

do dia 14/01/2025, pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
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esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 1,00 (um real). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

 

5.1.1. A proposta ajustada ao lance final, após encerramento da fase de disputa, deverá 

ser encaminhada no prazo máximo de 2h (duas horas) a partir da convocação do licitante, 

no sistema, e o descumprimento deste prazo poderá ensejar desclassificação da proposta. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adaquada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela administração. 

 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que; 

 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes; 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
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cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6 – DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Serão exigidos para fins de habilitação deste aviso do fornecedor mais bem 

classificado a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista: 

 

a) Habilitação jurídica; 

 

b) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; 

 

d) Certidão Fiscal e Previdenciária – PGFN; 

 

e) Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal e não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

f) Declaração de que a receita bruta anual não ultrapassa o rendimento máximo 

estabelecido para EPP (R$ 4,8 milhões) – Modelo em ANEXO II; 

 

g) Declaração no sistema de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordemde 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objetoe as 

condições de habilitação. 

 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 – DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

convocado o adjudicatário para a assinatura do contrato. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, conforme Nota de Empenho, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidaspelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida 

expressa autorização escrita do CONTRATANTE. 

 

8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 

previstas na Titulo IV, Capítulo I da Lei nº 14133/2021, podendo o CONTRATANTE, 

garantida a prévia defesa, aplicar sanções previstas na lei acima informada.  

8.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que/; 

8.2.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

8.2.2.  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.2.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

8.2.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

8.2.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
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8.2.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.2.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante 

8.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

8.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

8.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

8.3.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

8.3.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa  

8.3.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3.9. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

8.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Declaração de que a receita bruta anual não ultrapassa o rendimento 

máximo estabelecido para EPP; 

9.13.3. ANEXO II – Minuta de Contrato 

 
São Luís, de de 2025. 

 

 

Valéria Moreira de Sousa 

Agente Administrativo 

CRMV-MA – Matrícula 32 

 
 

10 – DA APROVAÇÃO 

 

10.1. Com base no inciso VIII, art. 72 da lei 14133/2021, aprovo o termo de referência. 

 

 

Méd. Vet. Licindo Rodrigues Pereira 

Presidente CRMV-MA 

CRMV/MA nº 0486 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº90001/2025 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a a contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de  segurança e saúde do trabalho, para 

elaboração dos programas de saúde e segurança do trabalho, exigidos pela legislação 

trabalhista, compreendendo: Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), Comunicação de 

Acidente do Trabalho (CAT), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), Analise Ergônomica do Trabalho (AET), Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT), Elaboração e execução do Programa de Prevenção e 

Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), Laudo de 

Insalubridade e Laudo de Periculosidade, para atender às necessidades do Conselho 

Regional de Médicina Veterinária do Maranhão – CRMV/MA, pelo período de doze 

meses, conforme as especificações e condições contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos. 
 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. Da contratação dos serviços: 

 

2.1.1. A contratação é essencial para garantir a saúde e segurança dos colaboradores e 

da organização como um todo, pois os profissionais de medicina do trabalho ajudam a 

identificar e prevenir riscos à saúde no ambiente laboral, reduzindo a ocorrência de 

doenças ocupacionais e acidentes. 

2.1.2. A contratação é justificada também, pela obrigatoriedade de atendimento aos 

ditames do artigo, 7º, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT, 

com a redação dada pela  Lei nº. 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs 01, 

07, 09, 15 e 16, a saber: 

• A NR01 descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais, 

que tem como objetivo estabelecer as disposições gerais , o campo de aplicação, os 

termos e as definições comuns à s Norma s Regulamentadoras - NR relativas à 

segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento 

de riscos ocupacionais e a s medidas de prevenção em Segurança e Saúde no 

Trabalho - SST. 

• A NR 07 dispõe sobre o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do 

programa nas organizações, com o objetivo de proteger e preserva r a saúde de 

seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de risco 

s do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 

• A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a 

agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de 

Gerenciamento de Riscos PGR, previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às medidas 
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de prevenção para o s riscos ocupacionais. 

• A NR 15, descreve as atividades , operações e agentes insalubres, inclusive seus 

limites de tolerância, de fine as situações que , vivenciadas nos ambientes de 

trabalho pelos trabalhadores, demonstrem a caracterização do exercício insalubre e 

também o s meio s de protegê-los da exposição nociva à saúde. 

• A NR 16 , descreve as atividades e operações perigosas , as quais constam nos 

anexo s da re ferida norma do MTE– Ministério do Trabalho e Emprego , as 

segurando ao empregado a percepção de adicional incidente sobre o seu salário 

base   

• O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento laboral e 

individual do empregado , destinado ao levantamento de informações referentes a 

atividade que exerce, exposição a agentes nocivos , registros ambientais com base 

no LTCAT , resultado de monitorização biológica com base no PCMSO (NR-7) e 

PGR (NR-1) e dados administrativos. Ele serve à empresa como instrumento de 

informações a serem encaminhadas ao INSS . 

• LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho , conforme 

estabelece o A rt .58 da Lei n º8 .213 , de 24 de julho de 1991 , que dispõe sobre 

os planos de benefício  da previdência social , é o documento onde são 

identificados os agentes físicos , químico s e/ou biológicos aos quais o trabalhador 

está exposto e que são prejudiciais à saúde ou à integridade física . É instrumento 

para o fornecimento de informações ao sistema previdenciário para fins de 

concessão da aposentadoria especial . 

• Os exames médicos e complementares consistem em um rol de exames que são 

solicitados e monitorados pelo médico do trabalho, de acordo com os riscos em 

que os trabalhadores estão expostos. 

2.1.3. A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no quadro 

funcional desse Conselho de profissionais habilitados para a referida prestação dos 

serviços. 

2.1.4. Acrescente-se, ainda, que a contratação pretendida nesse Termo implicará em benefícios 

destinados a garantir e preservar a saúde e integridade dos trabalhadores do CRMV/MA 

frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como monitorar por anamnese e 

exames laboratoriais a saúde dos servidores a fim de identificar precocemente qualquer 

situação que possa comprometer a saúde dos/as mesmas/os. A identificação dos 

possíveis riscos e a implantação das devidas  medidas de controle possibilitarão para a 

manutenção da saúde dos servidores, com a prevenção da ocorrência de acidentes de 

trabalho e de doenças ocupacionais, contribuindo, assim, com a proteção do ambiente 

organizacional e para qualidade de vida dos servidores. 

2.1.5. Os itens estão em lotes, pois a sua divisão iria prejudicar a finalização do objeto. 

2.1.6. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, pois houve 

dificuldades no setor que realiza a alimentação do sistema. 

2.1.7. O serviço em questão, é classificado como contínuo, pois, deve ser prestado de forma 

ininterrupta e é essencial para a Administração Pública. A interrupção desse serviço 

pode comprometer a continuidade das atividades administrativas e colocar em risco o 

interesse público. 

2.1.8. Desta forma, o objeto em questão é de suma importância para essa administração por se tratar de 

itens necessários, pois promove uma maior qualidade de vida para os servidores e cumpre o que 

determina a Lei. 
 

3 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E DECLARAÇÃO 
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3.1. Serão exigidos para fins de habilitação deste aviso do fornecedor mais bem 

classificado a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista: 
 

a) Habilitação jurídica; 

 

b) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; 

 

d) Certidão Fiscal e Previdenciária – PGFN; 

 

e) Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal e não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

f) Declaração de que a receita bruta anual não ultrapassa o rendimento máximo 

estabelecido para EPP (R$ 4,8 milhões) – Modelo em ANEXO II; 

 

g) Declaração no sistema de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação. 

 

3.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

3.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

3.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
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3.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

3.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

3.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

3.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

3.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

3.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

3.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

3.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

3.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

3.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

3.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordemde 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objetoe as 

condições de habilitação. 

 

3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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4 – DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

4.1. De acordo com pesquisa realizada com empresas locais o valor estimado anual 

para a contratação de serviços obrigatórios será de R$ 8.993,40 (oito mil novecentos e 

noventa três reais e quarenta centavos) e de serviços opcionais R$ 11.686,50 (Onze mil 

seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), totalizando um valor estimado de  

R$ 20.679,90 (vinte mil seiscentos e setenta e nove reais e noventa centavos), de acordo 

com a descrição dos quadros  abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 
ESTIMADA DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

 
 
 
 
 

1 

- Gestão de Dados de SST ao eSocial, 
envio de carga inicial de todos os 
empregados. 
- PCMSO (Programa de Controle de 
Medicina e Saúde Ocupacional) 
- AEP- (Análise Ergonômica Preliminar) - 
Baseado nas 
necessidades e riscos conforme NR-17. 
- LTCAT (Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho) 
- LTI/LTP (Laudo Técnico de Insalubridade 
e ou Periculosidade) 
- GRO/PGR (Programa de Gerenciamento 
de Riscos) 
- Gestão de Acidentes - Quando houver - 
Evento S-2210 

 
(NR01, NR7, NR09, NR 15, NR 16, PPP, 
LTCAT, 

 
 
 
 
 

                      15 

 
 
 
 
 

R$ 8.993,40 

 
 
ITEM 

 
LISTA DE EXAMES COMPLEMENTARES  
 

 
VALOR 

 

 
TOTAL PARA 15 
PESSOAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

EXAME CLÍNICO  
 

R$ 38,00 
 

R$ 570,00 

AUDIOMETRIA  
 

R$ 29,00 
 

R$ 435,00 

ABO + FATOR RH  
 

R$ 18,00 
 

R$ 270,00 

ACUIDADE VISUAL  
 

R$19,00 
 

R$ 285,00 

HEMOGRAMA COMPLETO  
 

R$ 12,00 
 

R$ 180,00 

CAMPIMETRIA  
 

R$ 35,00 
 

R$ 525,00 

  
GLICOSE  
 

R$ 8,00 
 

R$ 120,00 

EEG  
 

R$ 58,00 
 

R$ 870,00 
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ECG  
 

R$ 55,00 
 

R$ 825,00 

PSICOSSOCIAL (MEDICO)  
 

R$ 50,00 
 

R$ 750,00 

PSICOSSOCIAL (PSICOLOGA)  
 

R$ 120,00 
 

R$ 1.800,00 

TESTE DE ROMBERG  
 

R$ 45,00 
 

R$ 675,00 

RAIO-X TORAX PA  
 

R$ 59,50 
 

R$ 892,50 

RAIO X LOMBO SACRA  
 

R$ 59,50 
 

R$ 892,50 

ESPIROMETRIA  
 

R$ 23,00 
 

R$ 345,00 

TGO  
 

R$ 11,00 
 

R$ 165,00 

TGP  
 

R$ 11,00 
 

R$ 165,00 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO  
 

R$ 12,60 
 

R$ 189,00 

HEPATITE B - HBEAG  
 

R$ 45,00 
 

R$ 675,00 

HEPATITE C -ANTI -HCV-IGM  
 

R$ 45,00 
 

R$ 675,00 

HIV1 OU HIV2  
 

R$ 25,50 
 

R$ 382,50 

TOTAL R$ 11.686,50 

 

4.2 Não serão aceitas propostas ou lances acima do valor estimado para cada item. 

 

4.3 O fornecimento do item 2  se dará por meio de solicitação previa de acordo com a 

necessidade do orgão. Desse modo os exames complementares serão pagos conforme a 

quantidade e utilização dos serviços. 

                                                                                                                                                                                                    

5 – DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. A contratada terá o prazo máximo de  60 (sessenta) dias corridos, após a assinatura do 

contrato, para elaboração do PPRA, PCMSO, LTCAT, LAUDO DE 

INSALUBRIDADE, LAUDO PERICULOSIDADE e  AET, conforme especificação 

deste termo de referência 

5.2. A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 

solicitação, para agendar, realizar e entregar os resultados dos Exames Clínicos 

Ocupacionais 

5.3. Os EXAMES OCUPACIONAIS (admissão, demissão, periódico, retorno ao trabalho) 

poderão ser realizado durante todo o período de vigência do contrato. 

 

6 , FORMA DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO        DE 

ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. O recebimento do objeto licitado, ocorrerá em duas etapas: 
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a) Recebimento provisório: o serviço será recebido provisoriamente no 

momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações exigidas, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do 

prazo de entrega inicialmente fixado.  

b) Recebimento definitivo: no prazo de 05 dias úteis após o recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características do serviço prestado, que, 

estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 

definitivamente. 

6.2.  Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o serviço poderá ser 

recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando 

dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita a 

contratada. 

6.3. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço foi prestado 

incorretamente, a fiscalização notificará por escrito a contratada para proceder à 

regularização. 

6.4. Se a contratada não regularizar o serviço em desconformidade com as condições 

editalícias/nota de empenho, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade 

competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do serviço recusado ou não 

entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido 

cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 
 

6.5. O CONTRATADO se compromete a fornecer os serviços descritos na cláusula 4.1 

ao  CONTRATANTE, nos dias e horários acordados, sempre que receber solicitação via 

e-mail, presencialmente e/ou por contato telefônico. 

6.5.1. O fornecimento dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

 
 

7 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1. O CRMV/MA não possui mão de obra qualificada, ferramentas ou matéria-prima para os 

serviços necessários descritos no objeto. A contratação de uma empresa de medicina do trabalho 

é fundamental para garantir a saúde e segurança dos colaboradores, assim como para atender às 

exigências legais. 

7.2. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Norma Regulamentadora NR-7 estabelecem a 

obrigatoriedade da realização de exames médicos ocupacionais. A contratação de uma empresa 

especializada garante que todas as exigências legais sejam cumpridas, evitando exceções e 

autuações ao CRMV/MA. 

7.3. Além disso, empresas de medicina do trabalho oferecem programas de prevenção, diagnóstico e 

tratamento de doenças ocupacionais. Esses programas são essenciais para a prevenção de 

doenças e acidentes de trabalho e pode levar a uma redução significativa de custos com 

assistência médica, afastamentos e indenizações. Investir em medicina do trabalho é, portanto, 

uma medida econômica para a Administração 

 

8 – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total fixo e irreajustável, conforme o valor empenhado em favor do fornecedor. 
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8.1.1.O pagamento para declarações mensais ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil de 

cada mês, após o recebimento definitivo do material, mediante a apresentação e o ateste 

da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do serviço e dos valores correspondentes ao 

item, podendo ser realizado por depósito em conta corrente, ou Boleto Bancário. E para 

declarações com validade anual será em até 10 dias após o recebimento definitivo do 

material, mediante a apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição 

do serviço e dos valores correspondentes ao item, podendo ser realizado por depósito em 

conta corrente, ou Boleto Bancário. 

 

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

8.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

8.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

8.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

8.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

8.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

8.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX) I = (6/100) / 365 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: TX=Percentual da 

taxa anual = 6%. 

 

8.9. O prazo para a etapa lances fica estabelecidos em 06 (seis) horas do início da dispensa 

eletrônica, conforme Aviso de Dispensa Eletrônica relativo a este Termo de Referência. 

 

8.10. O Índice de intervalo entre lances fica estabelecido em R$1,00 (um real), 

conforme Aviso de Dispensa Eletrônica relativo a este Termo de Referência. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

9.1. Compete ao CONTRATANTE: 

 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9. Cientificar o órgão de representação da Assessoria Jurídica do Regionalpara adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze). 

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9.16. É vedado à CONTRATADA: 

 

9.16.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida 

expressa autorização escrita do CONTRATANTE. 

 

10 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 

previstas na Titulo IV, Capítulo I da Lei nº 14133/2021, podendo o CONTRATANTE, 

garantida a prévia defesa, aplicar sanções previstas na lei acima informada. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que 

11.2.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.2.2.  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.2.3.  não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

11.2.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.2.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante 

11.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto; 

11.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.3.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa  

11.3.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3.9. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 

6.2.2.1.1.01.02.02.006-065 (Serviços Médico - Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 

- PJ). 

 

13 – DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A publicação do extrato da presente aquisição será dispensada em razão dos 

princípios da eficiência e da economicidade, conforme orientação extraída do Acórdão 

TCU - Plenário nº 1336/2006. Incumbirá ao contratante piblicar no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1.Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções 

administrativas, regulam-se pela Lei nº 14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota 

de Empenho, que será emitida em favor fornecedor homologado, razão pela qual o 

fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações. 

 

15 – DO ENCAMINHAMENTO 

 

15.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de 

Referência/Projeto Básico, encaminhamos para aprovação de pedido solicitado 

 

 

São Luis- MA, de de 2025. 

 

 

Valéria Moreira de Sousa 

Agente Administrativo 

CRMV-MA – Matrícula 32 

 

16 – DA APROVAÇÃO 

 

16.1. Com base no inciso VIII, art. 72 da lei 14.133/2021, aprovo o termo de referência. 

 
 

São Luis- MA, de de 2025. 
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Méd. Vet. Licindo Rodrigues Pereira 

Presidente CRMV-MA 

CRMV/MA nº 0486 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

90000/2025 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº .................................. , 

com sede na ........................................................................................................................ , 

DECLARA, para todos os fins de direito que não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte – EPP (R$4,8 milhões/ano – ex vi art. 

3º, II da Lei Complementar 123/06). 

 

Estou ciente, ainda, que a falsa declaração poderá ser interpretada como fraude a licitação 

ou ao processo de contratação direta, independentemente das responsabilidades civis, 

criminais e administrativas cabíveis. 

 

 

São Luís-MA, ....... de ............................. de ................ 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável (conforme documento da empresa) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n°  0340015.00000010/2024-73) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025, TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 

1. Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – com sede em 
São Luís – MA, localizado no oitavo andar do Edificio Mocelin Tower, Av. Daniel de La Touche nº 20, Cohama, 
Sala: 806, CEP: 65074-115, São Luís – MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.059.025/0001-00, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu Presidente, o Sr. Licindo Rodrigues Pereira, Médico Veterinário, inscrito no 
CRMV-MA nº 0486 e no CPF sob o nº 252.075.123-15, conforme Ata de Posse da Diretoria Executiva de 27 de 
maio de 2022, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada 
XXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cep: XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o 
nº XXXXXXXXXXXX, a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF: XXXXXXXXXX RG: XXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXXX, Bairro: 
XXXXXXXXXXX ,celebram o presente contrato para xxxxxxxxxxxxxxxx para o Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Maranhão – CRMV/MA, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0340015.00000010/2024-73em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
nºxx/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de  segurança e saúde do trabalho, para elaboração dos programas de saúde e segurança do trabalho, 
exigidos pela legislação trabalhista, compreendendo: Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), Comunicação de 
Acidente do Trabalho (CAT), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Analise 
Ergônomica do Trabalho (AET), Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Elaboração e 
execução do Programa de Prevenção e Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa de Gerenciamento de Risco 
(PGR), Laudo de Insalubridade e Laudo de Periculosidade, para atender às necessidades do Conselho Regional 
de Médicina Veterinária do Maranhão – CRMV/MA, pelo período de doze meses, conforme as especificações e 
condições contidas neste aviso de licitação e seus anexos. 

1.1. Objeto da contratação: 
2. I

T
E
M 

DESCRIÇÃO QNT 
ESTIMADA DE 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR TOTAL  

 
 
 
 
 

1 

- Gestão de Dados de SST ao eSocial, 
envio de carga inicial de todos os 
empregados. 
- PCMSO (Programa de Controle de 
Medicina e Saúde Ocupacional) 
- AEP- (Análise Ergonômica Preliminar) - 
Baseado nas 
necessidades e riscos conforme NR-17. 
- LTCAT (Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho) 
- LTI/LTP (Laudo Técnico de Insalubridade 
e ou Periculosidade) 
- GRO/PGR (Programa de Gerenciamento 
de Riscos) 

 
 
 
 
 

                      15 

 
 
 
 
 

R$ xxxxxxxxxxxx 
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- Gestão de Acidentes - Quando houver - 
Evento S-2210 

 
(NR01, NR7, NR09, NR 15, NR 16, PPP, 
LTCAT, 

 
 
ITEM 

 
LISTA DE EXAMES COMPLEMENTARES  
 

 
VALOR 

 

 
TOTAL PARA 15 
PESSOAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

EXAME CLÍNICO  
 

  

AUDIOMETRIA  
 

  

ABO + FATOR RH  
 

  

ACUIDADE VISUAL  
 

  

HEMOGRAMA COMPLETO  
 

  

CAMPIMETRIA  
 

  

  
GLICOSE  
 

  

EEG  
 

  

ECG  
 

  

PSICOSSOCIAL (MEDICO)  
 

  

PSICOSSOCIAL (PSICOLOGA)  
 

  

TESTE DE ROMBERG  
 

  

RAIO-X TORAX PA  
 

  

RAIO X LOMBO SACRA  
 

  

ESPIROMETRIA  
 

  

TGO  
 

  

TGP  
 

  

HEMOSSEDIMENTAÇÃO  
 

  

HEPATITE B - HBEAG  
 

  

HEPATITE C -ANTI -HCV-IGM  
 

  

HIV1 OU HIV2  
 

  

TOTAL R$ xxxxxxxxx 
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2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação da Assessoria Jurídica do Regionalpara adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, alem da garantia mínima do objeto, conforme 
exigência do art. 92, XIII da L. 14133/21. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas 
na Titulo IV, Capítulo I da Lei nº 14133/2021, podendo o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, 
aplicar sanções previstas na lei acima informada. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que 

11.2.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

11.2.2.  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.2.3.  não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

11.2.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.2.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante 

11.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto; 

11.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.3.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa  

11.3.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

11.3.9. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
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contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006-065 (Serviços Médico - 

Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais - PJ). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  Fica eleito o foro da Justiça Federal de São Luís–MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 
São Luis ......... de ................ de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 

                                                                         Méd. Vet. Licindo Rodrigues Pereira 

Presidente CRMV-MA 

CRMV/MA nº 0486 
 
 
 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
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